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PRINCÍPIOS ORÇAMENTÁRIOS

Os princípios orçamentários visam estabelecer regras básicas, a
fim de conferir racionalidade, eficiência e transparência aos
processos de elaboração, execução e controle do orçamento público.
Válidos para todos os Poderes e para todos os entes federativos -
União, Estados, Distrito Federal e Municípios -, são estabelecidos e
disciplinados tanto por normas constitucionais e infraconstitucionais
quanto pela doutrina.

Nesse sentido, integram este Manual Técnico de Orçamento
princípios orçamentários cuja existência e aplicação decorrem de
normas jurídicas.

(MTO 2024)



PRINCÍPIOS ORÇAMENTÁRIOS

Art. 2° A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e
despesa de forma a evidenciar a política econômica financeira e
o programa de trabalho do Governo, obedecidos os princípios de

unidade, universalidade e anualidade.
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2.2. PRINCÍPIOS ORÇAMENTÁRIOS:
1. UNIDADE OU TOTALIDADE
2. UNIVERSALIDADE
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4. EXCLUSIVIDADE
5. ORÇAMENTO BRUTO
6. NÃO VINCULAÇÃO DA RECEITA DE IMPOSTOS
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Orçamento Clássico ou Tradicional

Orçamento de Desempenho ou de Realizações

Orçamento-Program a

Orçamento Base Zero ou por Estratégia

Sistema Integrado de Planejamento, 

Programação e Orçamento
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Orçamento Clássico ou Tradicional

O Orçam ento Tradicional possuía com o aspecto p rin c ip a l o fa to de não

enfat izar o planejamento da ação governamental , pois, em sua

elaboração, não havia uma preocupação com o atendimento das

necessid ades da colet ivid ade, uma vez que não privi legiava um

programa de trabalho ou um conjunto de objetivos a atingir.

Constituía-se, dessa fo rm a, em mero in stru men to co ntáb il, no qual se

arro lavam as receita s e as despesas, visando a dotar os órgãos com

recu rso s su fic ientes para os gastos admin is tra tiv os, tendo por base o

orçamento do exercíc io ante rio r, sem nenhuma preocupação com o

planejamento dos objetivos e metas a atingir.
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Orçamento de Desempenho ou de Realizações

Caracter izando um processo de evolução em

relação ao orçamento tradicional, evidencia-se

neste t ip o de orç amento a pre ocupação com o

resultado dos gastos e não apenas com o gasto

em si . Buscava-se a def in iç ão dos propósito s e

objet ivos para os quais os crédi tos se faziam

necessários, ou seja , a preocupação era saber

“as cois as que o governo faz, e não às coisas

que o governo adquire” , enfatizando dessa fo rm a

as realizações governamentais em cada programa.
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Orçamento-Programa

O orçamento funcional ( t askset t i ng budget )

co nstitu iu o prim eiro passo no se ntid o da re fo rma

da técnica orçamentária.

Foi preconizado nos Estados U n idos, em 1912 , pela

Comi ssão Taf t para obt enção de economia e

efic iência no serv iço públic o, a qual recomendou

avaliar e autorizar as despesas por funções.
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Orçamento-Programa

“Por essa técnica orçamentária, a

preocupação não é o custo, por unidade, 

do serviço dado. O que interessa é o

objetivo à realizar, o fim a atingir-se no 

orçamento.”
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Orçamento-Programa

No Brasil, o orçamento-programa foi introduzido por
intermédio da Lei no 4.320/64 e do Decreto-Lei no
200/67. A primeira Lei Orçamentária da União a se
apresentar sob a forma programada foi a de 1967, sendo
que, em 1966, o Executivo elaborou duas propostas
orçamentárias: uma, na forma tradicional, e outra, a
título de experimentação, obedecendo a uma estrutura
programática.
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Orçamento Base Zero ou por Estratégia

O O rçam ento Base Zero ou por Estratégia constitui-

se, na verdade, em técnica ut i l i zada para a

elab oração do orçam ento-programa, pois é um

processo operaci onal , de pl anej amento e

orç amento , exig indo que cada admin is trador

j us t i f i que det a l hadament e os r ecur sos

so lic itad o s . Todos as funções dos departam entos

devem ser analis adas e identific adas em lo tes de

decisão, os quais serão avaliados e o rdenados de

acordo com a sua relevância.
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Sistema Integrado de Planejamento, Programação e Orçamento

Nos úl t im os t r inta anos, um dos inst rumentos

adm in is tra tiv os que mais obteve noto rie dade fo i o

planejamento. Seu emprego sistemát ico, nos

programas mi l i tares desde a Segunda Guerra

Mund i a l , c on t r i bu i u pa r a ape r f e i ç oá - l o e

desenvolvê-lo, o que estim u lou em p resas e outros

setores governamentais a incorporar suas técnicas.
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TRADICIONAL X PROGRAMA
O ORÇAMENTO NÃO LEVA EM CONTA O

PLANEJAMENTO
O ORÇAMENTO É INTEGRADO COM O 

PLANEJAMENTO

A ALOCAÇÃO DE RECURSOS OBJETIVA A AQUISIÇÃO 
DE MEIOS

A ALOCAÇÃO DE RECURSOS VISA À EXECUÇÃO DE 

METAS E OBJETIVOS

NA ELABORAÇÃO SÃO CONSIDERADAS AS 
NECESSIDADES FINANCEIRAS

NA ELABORAÇÃO SÃO CONSIDERADOS TODOS OS 
CUSTOS DO PROGRAMA

ÊNFASE NOS ASPECTOS CONTÁBEIS DA GESTÃO ÊNFASE NOS ASPECTOS ADMINISTRATIVOS E DE 
PLANEJAMENTO

O CONTROLE VISA AVALIAR A HONESTIDADE DOS 
AGENTES E A LEGALIDADE DOS ATOS

O CONTROLE VISA AVALIAR A EFICIÊNCIA, EFICÁCIA E 
A EFETIVIDADE DAS AÇÕES
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DIMENSÕES OU 

ASPECTOS DO 

ORÇAMENTO
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NATUREZA 
JURÍDICA DO ORÇAMENTO
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TIPOS DE
ORÇAMENTOS

(FORMAS DE ELABORAÇÃO)

Legislativo 
Executivo 

MistoIMAGEM: https://www.youtube.com/watch?v=OPdGF5QGXyE

ORÇAMENTO PÚBLICO

http://www.youtube.com/watch?v=OPdGF5QGXyE


C orresponde à característica que determ ina a m aneira pela

qual o orçam ento é elaborado , segundo o regim e político

vigente, variando de acordo com a forma de Governo. Ao

longo da vigência das sete Constituições brasileiras o país 

vivenciou os três tipos mencionados na bibliografia

especializada na matéria, conforme indicado a seguir.
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TIPOS DE
ORÇAMENTOS

(FORMAS DE ELABORAÇÃO)

Legislativo 
Executivo 

Misto
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Legislativo

- É o orçamento cuja elaboração, votação e aprovação é da competência do PL, 

cabendo ao PE a sua execução.

- Este tipo é utilizado em países parlamentaristas.
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Legislativo

É o t ipo ut i l izado em países parlamentar istas, no qual a

ela bora ção, a votação e a aprovação do orç amento são de

com petência do P oder Legislativo, cabendo ao E xecutivo a sua

execução (previsto na Constituição Brasileira de 1891).
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Executivo

- É o orçamento cuja elaboração, aprovação é da competência do PE.

- É utilizado em países onde impera o absolutismo do Chefe de Estado (governos 
autoritários).
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Executivo

É o tip o u tiliz ado em países onde im pera o poder absoluto, no

qual a ela bora ção, a aprovação, a execução e o contro le do

orçam ento são da com petência do Poder Executivo (previsto na

Constituição Brasileira de 1937).
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Misto

+

- É o modelo no qual o orçamento é elaborado e executado pelo PE, cabendo ao PL a sua votação e controle.

- Esse tipo é utilizado pelos países em que as funções legislativas são exercidas pelo Congresso ou Parlamento, sendo 
sancionado pelo Chefe do Poder Executivo.

É O UTILIZADO ATUALMENTE NO BRASIL
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Misto

+

Este tip o é utiliz ado nos paíse s cu jas funções legis la tiv as são exerc idas

pelo Congresso ou Parlamento , sendo sancionado pelo Chefe do Poder

Execu tiv o. Sendo a elaboração e a execução da competência do Poder

Executivo, cabendo ao Poder Legislativo sua votação e seu controle. Este é

o tipo u tiliz ado a tualm ente no B rasil (previsto nas Constituições B rasileiras

de 1934, 1946, 1967 e 1988).

ORÇAMENTO PÚBLICO

Prof.PauloPadua AulãodoBizu2024
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INTERVENÇÃO NA ATIVIDADE ECONÔMICA

Função 
distributiva

Função 
alocativa

Função
estabilizadora
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Alocativa

Função 
alocativa

- coordenar o ajuste na alocação de 
recursos;
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Função 
distributiva

- ordenar a situação de equilíbrio da 
distribuição da riqueza e da renda

Distributiva
ORÇAMENTO PÚBLICO



Função
estabilizadora

- garantir estabilidade ao processo 
econômico.

Estabilizadora
ORÇAMENTO PÚBLICO



•INSTRUMENTOS 
ORÇAMENTÁRIOS
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PPA

PLANO PLURIANUAL - PPA



Diretrizes

(linhas gerais)

Metas
(parcela que se pretende 

Atingir por períodos)

Objetivos
(expressos em programas)

A lei que instituir o PPA estabelecerá, de forma regionalizada:

(Art. 165, § 1º, da CF/88)

As despesas de capital 
outras delas decorrentes

Para programas de 
duração continuada

PLANO PLURIANUAL - PPA



Forma regionalizada – No 
caso federal, consistem nas 
cinco regiões geográficas 
que dividem o país, quais 
sejam: Norte, Nordeste, 

Centro-Oeste, Sudeste e Sul.

PLANO PLURIANIAL - PPA



•Diretrizes – São orientações gerais ou critérios
de ação que nortearão a captação, gestão e

gastos de recursos ao longo do período,
visando ao alcance dos objetivos programados.

PLANO PLURIANIAL - PPA



Objetivos – Consistem na 
discriminação dos resultados 

que se pretende alcançar com a 
execução das ações 

governamentais. Ex.: elevar o 
nível educacional e combater o 

analfabetismo.

PLANO PLURIANIAL - PPA



Metas – Representa a 
quantificação física dos 

objetivos. Ex.: contratação de 
trezentos professores e 

construção de trezentos escolas.

PLANO PLURIANUAL - PPA



• Despesas de capital – Grupo de despesas da Administração Pública,
utilizadas para classificar os gastos com investimentos, ou seja, com a

intenção de adquirir ou constituir bens de capital que contribuirão para a
produção ou geração de novos bens ou serviços que integrarão o 

patrimônio público.

PLANO PLURIANUAL - PPA



•Despesas correntes – São despesas de custeio ou com a manutenção
das atividades governamentais (por exemplo: pessoal, material de

consumo etc.) e que, nesse caso específico, são as despesas decorrentes
dos investimentos previstos no PPA, como despesas de capital, que, após 
executadas, irão gerar despesas correntes, decorrentes dos investimentos

realizados.

PLANO PLURIANUAL - PPA



•Programas – Consiste em instrumento de organização da atuação
governamental, articulando um conjunto de ações que concorrem para

um objetivo comum preestabelecido e mensurado por indicadores
previstos no PPA. Ex.: Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente.

PLANO PLURIANUAL - PPA



•Duração continuada – Programas cuja
execução ultrapassam um exercício

financeiro.

•Ex.: “Programa Bolsa-Escola”; obras com prazo
de conclusão superior a um ano, e outros.

PLANO PLURIANUAL - PPA



Duração continuada – Programas cuja execução 
ultrapassam um exercício financeiro. Ex.: 

“Programa Bolsa-Escola”; obras com prazo de 
conclusão superior a um ano, e outros.

PLANO PLURIANUAL - PPA



•DESPESA OBRIGATÓRIA DE CARÁTER 

CONTINUADO

•É a despesa corrente derivada de lei, medida 

provisória ou ato administrativo normativo que 

fixem para o ente a obrigação legal de sua 

execução por um período superior a dois 

exercícios.

PLANO PLURIANUAL - PPA



Prazos e Vigência

Plano Plurianual Constituição Federal

Envio da proposta ao 

Poder Legislativo

Até 4 meses antes do final do primeiro exercício 
financeiro do mandato do novo Governante

(31AGO)

Devolução ao Poder
Executivo

Até o encerram ento da sessão legislativa 
do ano do seu envio

(22DEZ)

Vigência 4 anos

• Base Legal: I, § 2º, Art 35 do ADCT;
• Sempre com um ano de defasagem; e

⚫Sua vigência não coincide com o mandato do chefe do PE.

PLANO PLURIANUAL - PPA



LDO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO



❑ Metas e Prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital 
para o exercício financeiro subsequente,
❑ orientará a elaboração da LOA,
❑ disporá sobre as alterações na legislação tributária e
❑ estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.

(BASE LEGAL: Art. 165, § 2º, da CF/88)

CONTEÚDO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO



❑Metas e Prioridades da administração pública federal,
incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro
subsequente,
(BASE LEGAL: Art. 165, § 2º, da CF/88)

CONTEÚDO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO



❑ Metas e Prioridades da administração pública federal, estabelecerá
as diretrizes de política fiscal e respectivas metas, em consonância
com trajetória sustentável da dívida pública
❑ orientará a elaboração da LOA,
❑ disporá sobre as alterações na legislação tributária e
❑ estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras
oficiais de fomento.

(BASE LEGAL: Art. 165, § 2º, da CF/88)

CONTEÚDO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO



LDO Constituição Federal

Envio ao Poder Legislativo

Até oito meses e meio antes do encerramento do 

exercício financeiro

(15/04)

Devolução ao Poder

Executivo

Até o encerramento do primeiro período da 

sessão legislativa

(17/07)

Vigência
Doutrina Majoritária: 1 ano

Doutrina Minoritária: até 18 meses

•Base Legal: II, § 2º, Art 35 do ADCT.
•A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de LDO. 

(Art. 57, § 2º, CF/88)

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO



Primeira Sessão 
Início: 2 de fevereiro 
Término: 17 de julho

Segunda Sessão
Início: 1º de agosto 

Término: 22 de dezembro

Sessão Legislativa

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO

(Art. 57, CF/88)



Sessão Legislativa
Não há REGRA para interrupção da sessão 

legislativa para os PPPA e PLOA não 
tenham sido aprovados.

(Art. 57, § 2º, CF/88)

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO



LOA

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL– LOA



• A Lei Or çament ár i a Anual compr eende aprogram ação das
ações a serem executadas, visandoà viabilização das diretrizes, objetivos e
metasprogramadas no Plano Plurianual, buscando a suaconcretização em cons
onância com as metas eprioridades estabelecidas na Lei de DiretrizesO
rçamentárias.

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL– LOA



LEI ORÇAMENTÁRIA ANUALLEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL– LOA



MULTIDOCUMENTABILIDADE

Orçamento fiscal (OF) - Referente aos Poderes do Estado, seus fundos, órgãos 

e entidades da Administração Pública direta e indireta.

Orçamento de investimento das empresas (OI) – Em que o Estado, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto.

Orçamento da seguridade social (OSS) - Abrangendo todas As entidades e órgãos a ela 

vinculados, da Administração Pública direta e indireta, bem como os fundos instituídos 

e mantidos pelo Poder Público.

(CF: art. 165, § 5º)

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL– LOA



LOA Constituição Federal

Envio ao Poder 

Legislativo

Até 4 meses antes do final do exercício 

financeiro de cada ano do mandato

(31/08)

Devolução ao Poder

Executivo

Até o encerramento da sessão legislativa 

do ano do seu envio (22/12)

Vigência 12 meses

PrazoseVigência
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL– LOA



RECEITA PÚBLICA
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MTO 2024
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INGRESSOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS

São recursos financeiros que apresentam caráter temporário e
não integram a LOA. O Estado é mero depositário desses recursos, 

que constituem passivos exigíveis e cujas restituições não se 
sujeitam à autorização legislativa. Exemplos: Depósitos em 
Caução, Fianças, Operações de Crédito por Antecipação de
Receita Orçamentária (ARO), emissão de moeda e outras
entradas compensatórias no ativo e passivo financeiros.

MTO 2024
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INGRESSOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS

Operações de crédito, via de regra, classificam-se como receita 
orçamentária. Operações de Crédito por ARO são uma exceção à regra 

dessas operações. Classificam-se como ingresso extraorçamentário, 
conforme o art. 3º, § único, da Lei nº 4.320, de 1964, por não 

representarem novas receitas ao orçamento. A matéria pertinente à ARO é 
disciplinada, em linhas gerais, pelo art. 38 da Lei Complementar nº 101, de 
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), pelo parágrafo único do art. 3º 

da Lei nº 4.320, de 1964, e pelos arts. 165, § 8º, e 167, inciso X, da 
Constituição Federal.

MTO 2024
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RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

São disponibilidades de recursos financeiros que ingressam 
durante o exercício e constituem elemento novo para o 

patrimônio público. Instrumento por meio do qual se viabiliza a 
execução das políticas públicas, a receita orçamentária é utilizada 

pelo Estado em programas e ações cuja finalidade precípua é 
atender às necessidades públicas e demandas da sociedade.

MTO 2024
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Origens que compõem as Receitas Correntes:

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria: são decorrentes da arrecadação dos tributos previstos no
art. 145 da Constituição Federal.

Contribuições: são oriundas das contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de
interesse das categorias profissionais ou econômicas, conforme preceitua o art. 149 da CF.

Receita Patrimonial: são provenientes da fruição de patrimônio pertencente ao ente público, tais como as
decorrentes de aluguéis, dividendos, compensações financeiras/royalties, concessões, entre outras.

Receita Agropecuária: receitas de atividades de exploração ordenada dos recursos naturais vegetais em
ambiente natural e protegido. Compreende as atividades de cultivo agrícola, de cultivo de espécies
florestais para produção de madeira, celulose e para proteção ambiental, de extração de madeira em
florestas nativas, de coleta de produtos vegetais, além do cultivo de produtos agrícolas.

ORÇAMENTO PÚBLICO



Origens que compõem as Receitas Correntes:

Receita Industrial: são provenientes de atividades industriais exercidas pelo ente público, tais como a extração e o
beneficiamento de matérias-primas, a produção e a comercialização de bens relacionados às indústrias mecânica,
química e de transformação em geral.

Receita de Serviços: decorrem da prestação de serviços por parte do ente público, tais como comércio, transporte,
comunicação, serviços hospitalares, armazenagem, serviços recreativos, culturais, etc. Tais serviços são remunerados
mediante preço público, também chamado de tarifa.

Transferências Correntes: são provenientes do recebimento de recursos financeiros de outras pessoas de direito
público ou privado destinados a atender despesas de manutenção ou funcionamento que não impliquem
contraprestação direta em bens e serviços a quem efetuou essa transferência. Por outro lado, a utilização dos recursos
recebidos vincula-se à determinação constitucional ou legal, ou ao objeto pactuado. Tais transferências ocorrem entre
entidades públicas de diferentes esferas ou entre entidades públicas e instituições privadas.

Outras Receitas Correntes: constituem-se pelas receitas cujas características não permitam o enquadramento nas
demais classificações da receita corrente, tais como indenizações, restituições, ressarcimentos, multas previstas em
legislações específicas, entre outras.
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Origens que compõem as Receitas de Capital:

Operações de Crédito: recursos financeiros oriundos da colocação de títulos públicos ou da contratação de
empréstimos junto a entidades públicas ou privadas, internas ou externas.

Alienação de Bens: ingressos financeiros provenientes da alienação de bens móveis, imóveis ou intangíveis de
propriedade do ente público. O art. 44 da LRF veda a aplicação da receita de capital derivada da alienação de
bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada
por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos.

Amortização de Empréstimos: ingressos financeiros provenientes da amortização de financiamentos ou
empréstimos que o ente público haja previamente concedido. Embora a amortização do empréstimo seja
origem da categoria econômica Receitas de Capital, os juros recebidos associados ao empréstimo são
classificados em Receitas Correntes / de Serviços / Serviços e Atividades Financeiras / Retorno de Operações,
Juros e Encargos Financeiros, pois os juros representam a remuneração do capital.
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Origens que compõem as Receitas de Capital:

Transferências de Capital: recursos financeiros recebidos de outras pessoas de direito público ou privado
destinados a atender despesas com investimentos ou inversões financeiras, independentemente da
contraprestação direta a quem efetuou essa transferência. Por outro lado, a utilização dos recursos
recebidos vincula-se ao objeto pactuado. Tais transferências ocorrem entre entidades públicas de
diferentes esferas ou entre entidades públicas e instituições privadas.

Outras Receitas de Capital: registram-se nesta origem receitas cujas características não permitam o
enquadramento nas demais classificações da receita de capital, tais como resultado do Banco Central,
remuneração das disponibilidades do Tesouro, entre outras. === 3.2.1.3. Espécie === A espécie, nível de
classificação vinculado à origem, permite qualificar com maior detalhe o fato gerador das receitas. Por
exemplo, dentro da origem “Contribuições”, identificam-se as espécies “Contribuições Sociais”,
“Contribuições Econômicas” e “Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação
Profissional”.
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ESTÁGIOS DA RECEITA PÚBLICA
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CRÉDITOS ADICIONAIS
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MECANISMOS 
RETIFICADORES 

DO ORÇAMENTO!

O QUE SÃO?
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EXTRAORDINÁRIOSUPLEMENTARES ESPECIAIS
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CRÉDITOS ORDINÁRIOS:
Estão previstos na LOA.

CRÉDITOS ADICIONAIS:
Não estão previstos na LOA.

a LOA poderá conter autorização 
para abertura de crédito suplementar.
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01/01 31/12

SUPLEMENTARES

SUPLEMENTARES
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01/01 31/12

ESPECIAIS
(8 PRIMEIROS MESES)

ESPECIAIS
(4 ÚLTIMOS MESES)

31/08

ESPECIAIS

PLOA
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01/01 31/12

EXTRAORDINÁRIO
(8 PRIMEIROS MESES)

EXTRAORDINÁRIO
(4 ÚLTIMOS MESES)

31/08

EXTRAORDINÁRIO

PLOA
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DESPESA PÚBLICA
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“(...) despesa orçamentária é toda transação que depende de autorização 
legislativa, na forma de consignação de dotação orçamentária, para ser 

efetivada.
Dispêndio extraorçamentário é aquele que não consta na lei orçamentária 
anual, compreendendo determinadas saídas de numerários decorrentes de 

depósitos, pagamentos de restos a pagar, resgate de operações de crédito por 
antecipação de receita e recursos transitórios.”

MCASP 10ª Ed. Válido a partir de 2024.
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LEI N°4.320/64 PORT.MF/MPOGN°163/01

Categoria Econômica

3 – CORRENTES

4 – CAPITAL

Categoria Econômica

3 - CORRENTES

4 - CAPITAL

Subcategoria Econômica 
3- CORRENTES

1. Despesa de Custeio
2. Transferências Correntes

4 - CAPITAL
1. Investimentos
2. Inversões Financeiras

3. Transferências de Capital

Grupo de Natureza da Despesa 
3 - CORRENTES

1. Pessoal e Encargos Sociais
2. Juros e Encargos da Dívida
3. Outras Despesas Correntes

4 - CAPITAL
4. Investimentos
5. Inversões Financeiras

6. Amortização da Dívida
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ESTÁGIOSDA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

FIXAÇÃO

EMPENHO

LIQUIDAÇÃO

PAGAMENTO
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EMPENHO
Existem três modalidades de empenho:

1) ORDINÁRIO OU NORMAL – É utilizado quando o montante a ser pago for
previamente conhecido e deva ocorrer de uma só vez.

2) GLOBAL – É utilizado quando o montante a ser pago também for
previamente conhecido, mas deva ocorrer parceladamente.

3) ESTIMATIVA – É utilizado quando não se possa determinar previamente o
montante exato a ser pago, por não ser a respectiva base periódica
homogênea.
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RESTOS A PAGAR
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Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas 
empenhadas mas não pagas até o dia 31 de dezembro 
distinguindo-se as processadas das não processadas.
(art. 36, Lei 4.320/64)
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RESTOS A PAGAR

PROCESSADOS (RPP) NÃO PROCESSADOS (RPNP)

EMPENHOEMPENHO

LIQUIDAÇÃO
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RPtotal = E – P

RPP = L – P

RPNP = E – L
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Prof.PauloPadua AulãodoBizu2024
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